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1 AURÉLIO WANDER BASTOS * 

A máquina do Estado esteve tradi-
cionalmente marcada por procedi- 

mentos de natureza cartorial, que se 
definiam por concessões para particu-
lares explorarem serviços essenciais à 
natureza do Estado. Estas concessões, 
que se caracterizavam, no passado, pe-
lo envolvimento com uma teia de favo-
res diretos e indiretos, normalmente, 
ocorriam paralelamente aos critérios 
legais previstos. Este Estado cartorial, 
de natureza patrimonial, não sofreu 
modificações de funcionamento • estru-
tural, com o advento da primeira Cons-
tituição republicana e federalista. Ao 
contrário, neste período, o fiscalismo 
assumiu proporções de exclusiva natu-
reza jurídica, permitindo a sobrevivên-
cia das práticas cartorialistas tradicio-
nais. 

O imobilismo da máquina fiscal da 
Primeira República, que não quebrou o 
patrimonialismo cartorial, viabilizou, a 
partir de 1930, principalmente devido à 
fragilidade da infra-estrutura econômi-
ca básica do Brasil, um Estado paralelo 
de natureza empresarial e intervencio-
nista, que sufocou a administração di-
reta e congelou a consolidação de uma 
política federal de fiscalização. O Esta-
do empresarial brasileiro sucedeu ao 
Estado Patrimonial, sem que tivésse-
mos uma experiência fiscal federal con-
solidada, por um lado, e, por outro, 
obrigando a administração direta à 
convivência com a estrutura empresa-
rial estatista, estancou a sua requalifi-
cação para acompanhar as flutuações 
do mercado. 

O Estado empresarial, muito embora 
tenha articulado fontes importantes  

para o desenvolvimento no Brasil, 
transportando o país para integrar-se 
às expectativas e demandas tecnológi-
cas de Primeiro Mundo, viabilizou um 
Estado paraleló (uma administração 
indireta não só autárquica e fundacio-
nal, mas também de empresas públicas 
e de economia mista), alternativo à ad-
ministração pública direta. Este quadro 
complicou-se a partir do momento em 
que, para garantir a sua sobrevivência, 
consolidou estruturas corporativas que 
deslocaram recursos e pessoal das ativi-
dades estatais diretas para atividades 
de natureza assistencial. O assistencia-
lismo corporativo foi 
mais um golpe na polí- . 

tica de consolidação 
das estruturas fiscais 
do Estado. 

Neste sentido, o Es-
tado empresarial, pela 
sua natureza interven-
cionista, inviabilizou, 
por um lado, a forma- 
ção e o desenvolvimento do Estado fis-
cal, mesmo porque o monopólio esta-
tista era a base de seu funcionamento, 
em princípio infenso à fiscalização. Por 
outro lado, o assistencialismo estatista 
vocacionou a máquina da administração 
direta pára práticas corporativas, sem 
compromissos com processõs efetivos de 
arrecadação e acompanhamento de mer-
cado, inclusive as relações de consumo. 
Estes dois mecanismos, combinadamen-
te, bloquearam o potencial fiscal do Es-
tado e dificultaram a formação do servi-
dor para acompanhar os fluxos de 
mercado e da sociedade, comprometen-
do os organismos fiscais com políticas de 
preços tabelados ou com a mera conten-
ção de práticas inflacionárias. 

Considerando este - quadro, tornou-.  se  
imprescindível vitalizar a infra-estruiii; 
ra de fiscalização do Estado, muito es-
pecialmente, das relações de consumo, 
fortalecendo e modernizando seus ôrã 
ganismos fiscais, acentuadamente desa-
parelhados. No Estado brasileiro tracii= 
cional estava a legislação ;d .e 
fiscalização mais voltada para respon-
sabilizar o aparelho fiscal do que 'as 
agentes econômicos, deixando sempre 
impressão que a culpa das ocorrências 
ilícitas era da ausência de fiscalização e 
não da conduta do agente econômico: -  

Este quadro precisa 
  ser revertido, colocarr-

dó o fiscal a serviço .da 
sociedade. Tornou,se 
imprescindível, por isto 
mesmo, a definição de 
um programa nacional 
de fiscalização voltado 
para a identificaç.kó 
das responsabilidades 

empresariais e do papel corretivo do 
Estado, muito especialmente nas rerá; 
ções de consumo, superando, definiti-
vamente, o acompanhamento de mi:  
dutas com base no patrocínio de preços 
e tabelas prefixadas. Esvaziar a máqui-
na intervencionista é p'ré-requisito para 
fortalecer a máquina fiscal como infra; 
estrutura institucional de reconheci-
mento dos direitos dos cidadãos. É uma 
das formas possíveis de se colocar o 
Estado a serviço do cidadão e compro-
meter o cidadão com as políticas de 
alcance do Estado na proteção das re-
lações de consumo e produção. 
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Culpamos sempre a 
ausência de fiscalização e 
não a conduta criminosa 

do agente econômico 


